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Sessão no2	 25 de agosto de 1994	 ACORDA() no 202-07.025
Recurso no :	 96.155
Recorrenten	 CENTRAL PAULISTA AÇUCAR E ALCOOL LTDA.
Recorrida	 DRF em Bauru - SP

IPI - PROCESSO FISCAL - PRELIMINAR DE NIJI  IDADE -
Concessão de medida liminar cuio objeto não
alcança o período a que se refere o. lançamento de
ofiCio,	 não impede que este seja	 efetuado.
CONSULTA - formulada em desacordo com os artigos
47, c/c o art. 54. III, c, do Decreto no
70.235/72, nãO produz efeitos. Mesmo se válida, só
teria efeitos para a Recorrente trinta dias a pós a
ciência da decisab, pela entidade Consultante (id.
art. 51). FATO GERADOR - é a saída do produto do
estabelecimento	 industrial (art. 29, II.,	 do
RIPI/82), "qualquer que seja o titulo juridico da

.	 operacab”. (id. art. 32). Recurso a que se nega
provimento.	 .

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por . CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
Daniel Corrêa Homem de Carvalho.
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Sala das Sessfies, em '-' de adosto de 1994.7
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VISTA EM SESSAD DE ' 2 41 OUT1994
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros El ri.
Rothe,	 Antonio Carlos Bueno Ribeiro, José de Almeida Coelho,
Tarásio Campelo Borges e José Cabral Garofano.
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Re • otte • te2	 CENTRAL PAULISTA AÇUCAR E ÁLCOOL LTDA.

RELATORIO

Na folha de continua0o do Auto de Infra0o, onde
é descrito o fato, dizem os auditores que, em virtude de
auditoria	 fiscal	 relativa	 ao	 Imposto	 sobre	 Produtos
Industrializados-IPI, levada a efeito junto à firma acima
identificada e qualificada nos autos, referente ao período de
01.01.92 a 30.06.92, apurou-se que a fiscalizada promoveu a saida
de produto de sua fabricação, classificado na Tabela do IPT -
TIPI - sob o Código 1701.11.0100 (acUcar cristal de cana de
aOcar), sujeito á alíquota de 10% (Lei 1 91 e Decreto n2
420/92), em desacordo com os arts. 52, I, c, e 53, ambos da Lei
nq 8.393/91, conforme Demonstrativo de Débitos Apurados, anexo ao
auto de ilyfragNo.

Declara mais que o lançamento ex officio	 ê
efetuado com fundamento nos arts. 82, 19, I, e 59, todos do
rinu...Lunto	 do citado imposto, aprovado pelo 	 Decreto	 ne

87.981/82, c/c a Lei n2 8.393/91 e Decreto nq 420/92, c/c o art. -
52 da Lei n2 8.218/91 e art. 80, incisos I e II, da Lei nq
4.502/64.

A exidOncia do crédito tributário é formalizada no
Auto de Infra0o de fls. 01, onde s'ão discriminados os valores
c.ompwlen .t.es do referido crédito (imposto, TRD, juros de mora e
multa proporcional), com intimaço para cumprir ou impugnar a
exigencia no prazo indicado.

Esclareça-se	 que,	 sobre	 parte	 do	 crédito
tributário exigido, foi proposta a multa de 150% (sem a
descripo do fato que ensejou o agravamento) e, sobre outra
parte, 100%.

Impugna0o -tempestiva da Autuada, 	 em	 longo
arrazoado que sintetizamos.

Diz que, antes de iniciar a defesa, cabe um
esclarecimento,	 no sentido de que "há que distinguir os vários

1 

momentos em que se dá o fato gerador, o que ocorre de forma
,...	 $ ,:ers.a, segundo os diversos tipos de operaçbes possíveis e

0v 1. nas legislaçffes". Diz que há dois tipos de operaçffesp
que n"Jáb foram considerados:: primeiro, as operagffes decorrentes
das vendas realizadas normalmente e, em segundo lugar, as
operaOes decorrentes das saídas dos produtos através de ato
cooperativo.	 .
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. Assim, diz que a defesa, ao ensejo da apreciação
do mérito, será dividida em duas partes distintas, nas operaçffes
normais e nas decorrentes de ato cooperativo.

Invoca a preliminar de nulidade do auto	 de
infração, porque lavado contra medida liminar obtida pela
Recorrente em ação de mandado de segurança, que ident.ifica„'
contra o Delegado da Receita Federal em Bauru, segundo o despacho
que transcreve e que leio, para conhecimento do Colegiado.

Diz que foi prestada a garantia ideinea, mediante
depósito em jul.z.o.

Assim, alega que a fiscalização não poderia ter
lavrado o auto de infração, pois que tinha conhecimento da medida
liminar, senão por já ter sido notificada, também por alerta dos
prepostos da Recorrente'. Mesmo que desconhecida • medida pelos
auLu antes, quando alertados por seus prepostos (da Recorrente)
deveriam ter se acautelado, pelo que o auto de infração foi
lavrado em desacordo com a liminar referida, afrontando uma ordem
judicial.

Conclui que o presente deverá ser julgado nulo.

No mérito, diz que, embora a Lei no 8.393, que
instituiu a aliquota máxima do IPI, seja de 30.12.91 e tenha
sido publicada no DOU do dia seguinte, somente foi regulamentada
pelo Decreto no 420, de 13.01.92, publicado no DOU de 14.01.92,
fixando este decreto definitivamente a allquota de 18%. .

Portanto, as notas fiscais que indica, emitidas
antes do Do c:: em questão, não poderiam constar do
levantamento.

Assim,	 diante da medida liminar de	 que	 é
detentora, não há que se falar na multa do art. 364, II, do RIPI,
mas,	 sim, da aplicação da multa normal, por	 atraso	 de
recolhifwmto.

Em	 segundo lugar, cuida da nota fiscal 	 n2
1818 série B-2, de 30.06.92, que diz referir-se a simples
operação de entrega para venda através da Cooperativa de
Produtores de Cana, AçUcar e Alcool, da qual a Impugnante é
Cooperada.

11 
eMesso	 passo, passa a abordar esse tipo . d e

soperação, ob o item Cooperativisto - Tratamento Constitucional,
sobre o qual tece longas considera~s, no sentido de que a

,exigencia do IP I, no momento da simples entrega de açúcar á
Cooperativa, implica enorme oneração e distorção ao regime 	 da

3
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figura, podendo até inviabilizar sua existOncia, pois na simples
entrega não há venda nem pagamento, mas apenas colocação do
produto à disposição.	 I

Ainda dentro desse tipo de operação, passa a
abordar o direito à suspensab do imposto, em longas consideraçffes
doutrinárias, passando a irlvocar, afinal, a regra do ar t. 36,
XVII, do RIPT, que prev0 a suspensão no caso de remessa para
estabelecimento comercial da mesma firma, regra na qual também
entende estar en~rada, por analogia.

Diz que a pretensão contida no auto de infração é
no sentido de que a entrega do produto pel 'as Cooperativas para
venda pela Cooperativa implica ocorrencia do fato gerador do IPI
em relagab as Usinas, sem que houvesse venda do produto a
terceiros, em total desconsideração à natureza da entidade que
lhe dá regime peculiar,' reco~ido pelo RIPI, segundo afirma.

Segue-se o que a Impugnante dá como entendimento
da	 Receita Federal, que diz estar contido nos 	 Pareceres
Normativos n2s 77/76 e 66/86, pelo que transcreve trecho do
primeiro deles, pelo qual se verifica ser relativo ao Imposto de
Renda, em apreciagab das relaçbes económicas das Cooperativas e
seus asSociados, em face da computa0b como receita operacional,
para efeito do Imposto de Renda.

A seguir, alega que a matéria foi submetida
previamente à Receita Federal (consulta), pelo que há
inviabilidade de instauragab do presente processo fiscal. Diz que
a COOPERSUCAR - Cooperativa dos Produtores de Cana, AcUcar e
Alcool do Estado de sab Paulo Ltda. - submeteu, em 03 de abril de
1992, à apreciação do MD Diretor-Adjunto do Departamento da
Receita Federal, Dr. João Bosco Nartinato, consulta que
transcreve em parte, a qual indaga se pode optar pela equiparação
a estabelecimento industrial, nos termos do art. 10, I, do RIPI„
relativamente ao aOcar que, de suas Ccmpi,n . ,mlas, receber para
venda sendo afirmativa a resposta, se as entradas de açúcar para
venda, realizadas pelas Cooperadas poderá se dar com suspensa° do
IP I. Acrescenta que, até o mOff~.0 9 ainda nao foi cientifiradA da
decisao final, mas se a consulta foi formulada em 03 de abril e a
autuação ocorreu em 11.08.92, se achava acobertada, á época da
autuação.

Depois, passa a discorrer sobre o mérito da
exigOncia sobre as saldas de aglicar, com inci~cia do IPI, que
dá como ilegal e inconstitucional.

)1)/ Nesse aspecto, comeca por dizer que a aliquota do
IPT é zero, com invocação do art. 10 da Lei n2 7.798/89, que
transcreve, que diz tratar-se de norma de caráter permanente.

O
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A Lei n2 8.393/91, pelo seu art. 22, admitiu a
fixação de uma ai. iquota de 18%, mas, no seu entender, em caráter
transitório (transcreve o dispositivo em causa).

Mas essa aliquota - alega - só permanece se os
preços forem uniformes, voltando a zero quando deixarem de ser
uniformes, pelo que, não há mais o pressuposto para a ai :1.
temporária de até 18%, em face da fixação de novos preços, pela
Portaria n2 04, do MEFP. Assim, diz que è ilegal a exigOncia do
IPI de 18%.

Invocando	 o 'dispositivo	 constitucional	 da
seletividade do imposto (art. 153, parágrafo 32, inciso I), diz

	

, que a	 3. :i 	 de 18% também fere esse principio, visto que o
açÚcar é um produto essencial.

Afinal, diz que o que se discute nestes autos é a
exigência do IPI em rela0b ao açúcar produzido pela Impugnante„
tributo que nãb encontra base legal nem constitucional. Portanto,
sob qualquer 'iAngulo que se examine o auto de infração recorrido,
nota-se que o mesmo . è nulo, quer por ter sido lavrado em
desobediOncia a uma ordem judicial (liminar), quer pelas matérias
elencadas no mérito.

. Pede o provimento da defesa e o cancelamento do
auto de infraçXo.

Instrui a impugnação cópia do Mandado de Segurança
impetrado pela Impugnante, sobre a matéria de que se cuida, em
data de 26 de maio de 1992, e da cl c: judicial constante do
despacho a que já nos referimos, datada de 06 de junho de 1992
também são anexas, por cópia, as notas fiscais arroladas no
levantamento.

Em seguida à impugnação, a Autuada pede anexação
aos autos de cópia do Parecer PO/EN/CAT, n2 1.001/92, do processo
que identifica (sobre a alegada consulta), que diz convalidar os
procedimentos adotados pela requerente nas operaçUes praticadas
em obediência ao ato cooperativo.

Informação fiscal em contestação à Impugnação.,
cuja substância relatamos.

Ll	

Em 14.01.92, a Empresa promoveu saídas, a título
de venda, de açúcar cristal de cana-de-açúcar, do Código TIPI

'	 1701.11.0100, aliquota de 18%, deixando de lançar o Imposto sobre
Produtos Industrializados.

5
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Em 20.06.92, a Autuada promoveu a venda	 do
referido produto, pela Nota Fiscal n2 1.818 B-2, também deixando
de lançar o imposto.

Por esses fatos, foi realizado o lançamento de,
oficio e consubstanciado o crédito tributário, pelo Auto de'
Infraçab de fls. 01.

Segue-se uma explanaçgo dos vários itens	 da
impugnaçgb, a qual já nos referimos, em sintese.

Contestando dita impugnaç go, diz que, em relaçãO
ao possivel erro no Demonstrativo de fls. 03, no que se refere ás
datas das notas fiscais, o mesmo n gb procede, porque::

- a) o Demonstrativo n go se refere às datas de
emissgb das notas fiscais, e sim ao per iodo de apuraç(o do IPIp

b) o periodo de apuraçãO, até 15.01.92, refere-se.
ás notas fiscais emitidas até a primeira quinzena do mes de
janeiro!:

c) da mesma forma, 30.06.92 se refere às. notas
fiscais emitidas até a segunda quinzena do (nes de junho de
1992;;

d) as cópias das notas fiscais anexadas ao auto de
infraçgo ri (c:' deixam d(Avidas no que se refere às datas de em :1.
das mesmas.

Quanto á alegaçgo de nulidade, em face da medida
judicial "absolutamente n go procede", uma vez que, conforme pode
ser verificado por documento juntado aos autos pela própria
Autuada (fls. 48), a liminar concedida abrange o periodo "...
compreendido entre 4 é 12 de maio...", conforme solicitaç gb da
Impugnante em ' seu mandado de segurança (v. fls. 48 e 51,
assinalado). E acrescenta que a lu ;:t foi realizada
especificamente com relaç go a fatos .geradores ocorridos nos dias
14.01.92 e 29.06.92, Wão abrigados, portanto, pela liminar.

Com relaçgo ao desconhecimento da legislaç go, pela
Autuada, a alegaçgo é inócua para o litígio.

Quanto	 à argGiçgo	 de	 inconstitucionalidade,
descabe apreciá-la na esfera administrativa, conforme orientaçgo

___p	 do Parecer no 329/70.

Com relaçgo à tese de que na entrega dos produtos
às Cooperativas ngo ocorre o fato gerador do imposto, tal tese

6
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não pode prosperar, ex-vi dos dispositivos expresso% sobre a
matéria.

Por fim, quanto à invocada consulta, diz que, à
luz do art. 59 do Decreto ng 70.235/72, visto que, tratando-se de
consulta formulada pela Cooperativa, ela não aproveita à Autuada
no seu resultado, pois, além de ser a resposta elaborada
posteriormente a autuaçãb„ nab observou o rito estabelecido no
art. 51 do Decreto no 70.235/72.

Pede a manutenção do feito.

Segue-se a decisão recorrida, a qual, adotando a
mesma linha de entendimento consubstanciado na ação fiscal,
desenvolve, todavia, mais . detalhadas consideraçffes, conforme
leio, para conhecimento do Colegiado.

Em face ás mencionadas consideracUes, conhece da
impugnação, por tempestiva, indefere as preliminares, para, no
mérito, julgá-la improcedente.

Recurso tempestivo a este Conselho, 	 conforme
sintetizamos.	 •

Reitera a preliminar de nulidade do auto de
infrago, em face da medida judicial, nos mesmos termos em que o
fez na impugnação, sem contestar as restriOes constantes da
informação fiscal e da decisão recorrida.

Ho mérito, torna a invocar • referida medida
judicial, que diz que lhe autorizava a não recolher o IPI,
temporariamente, e que lhe acobertava contra a fiscalizaçãO sobre
O matéria.

Assim, diz que. o IPI que a Fazenda reclama nos
autos, relativo .âs notas fiscais que identifica, emitidas em
11.01.92, também foi depositado em juizo. O foto de não ter sido
destacado o imposto nas referidas notas fiscais, deu-se por -
total	 desconhecimento do Decreto n2 420/92, publicado	 em
10.01.92, visto que, no interior, o mesmo somente é recebido até
dois ou tres dias após, pois tais notas foram emitidas em
11.01.92.

Reitivamente à nota fiscal 1818 série B-2, de
. U6.94::, reitera tratar-se de entrega para venda e não de venda

propriamente dita, portanto, operago rao sujeita ao lançamento
do 'PI, pela nãO ocorrencía do fato gerador, conforme as razOes
já apresentadas na ImpugnaçãO. Isso, por entender que a • simples
remessa do aOcar para a Cooperativa,.para que essa comercialize

7



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
t

Processo no:	 10825.001429/92-75
AcórdiWo no:	 202-07.025

o pt . duto„ n2(o LenAitui Váto derador„ 	 nVo há qualquot
1:31.21'iN0 do	 recolt..a„ O IPT soitic,nt	 p	 1 devido quándo	 a
Cooperativa cemorciallza	 produtn„

Dii	 que, rolativaittento ao Impoto de Ren&,„
rázondá ,..decitiou a legisia0b áo Cooperativimo, atravi:c c 	 là
invocádos I: r .: 	 77/26 e g,6/;:f..".,, dá CST.

Torná	 invoc..ár com:iulta intorpe.f.it 	 junto
Roccil. a Vederal	 etti	 1...ondo que , a ¡Jutuá,;,...,:o	 e deu	 ow
11.02.9:Y,	 pot Lante,	 ápeiii á re .ferida	 conhultá,	 con-iorifix-
alencionamo,,, áo 1. elatar	 impukjná(„Ao.

Por	 pedo vx:'!niá p.,ra rethetor o.	 ju]gaderon'
dc!i::tn	 Con:Aelnc.,	 A1ec,é1;:be. anre ,Hentada.. per c: c: 	 da	 dei'e-AiA

cia 1. e e:pera o pt oviffiento de preent,,.. , reLur:i:o.

E o relatuio.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

No que diz respeito â nulidade levantada, em face
da concessão da medida liminar, ressalvada a solicitação que ao
final deste fazemos, de a'' cl â douta Procuradoria,
entendemos que, nos termos em que foi posta, bem como pelo
objetivo visado, não obsta dita concessão o lançamento de ofício,
tampouco o prosseguimento do presente feito.

Com efeito, no pedido, consubstanciado na petição
anexa por cOpia a fls. 48, diz a postulante que "promoveu saldas
de açúcar no perlodo compreendido entre 04 e 12 de maio do
corrente" (1992), para, depois das alegações de ilegalidade e
inconstitucionalidade da cobrança do tributo, requerer, afinal,
"tendo em vista que o prazo para recolhimento do tributo venceu-
se a 18 do corrente (18.05.92), sob pena da lavratura de auto de
infração, com imposição . de penalidades e acréscimos..." "a
concessão de liminar determinando â autoridade coatora que se
abstenha de tomar qualquer providencia no sentido de exigir da
Impetrante o recolhimento do tributo questionado...".

E, no seu douto despacho (cópia a fls. 82), houve .
por bem o MM. Juiz requerido decidir, "Demonstrados, assim, os
requisitos A admissão da prov:i.são, CONCEDO-A, contudo, mediante
garantia idÕnea...".

Essa concessão é datada de 10.06.92.

O auto de infração contra a Recorrente foi
instaurado em 11.08.92 e o lançamento ex officio se refere
especificamente aos fatos geradores nos dias 14.01.92 (primeira
quinzena de janeiro) e 29.06.92 (segunda quinzena de junho).

Assim„ - conforme diz a decisão recorrida, "a medida
liminar concedida não abrange os periodos e operaçiies apuradas
pelo Auto de Infração em tela. Ipso facto, não há que se falar em
desobediOncia de ordem judicial por parte dos Auditores
autuantes.".

Pelas mesmas razbes, e observada a	 ressalva
inicial	 do presente voto, sou pela rejeição da 	 nulidade
pretendida.

. A Recorrente invoca, por outro lado, a existéncia
de uma consulta sobre a matéria em litigio, que lhe daria

i

	

	 cobertura contra procedimento fiscal, embora sem erigi-la em
questão preliminar.
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Trata-se de consulta formulada pela Cooperativa
dos Produtores de Cana, Açúcar e Alcool do Estado de Sao Paulo,
em 03.04.92 e dirigida ao "MD Diretor-Adjunto do Departamento da
Receita Federal do MEFP, Dr. Jo'ão Bosco Martinato".

Agora no recurso anexa cópia do douto Parecer da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Senhor
Ministro, favorável ao entendimento da Consulente.

Examinemos então a questão, à luz da 1. ou
especifica, sobre o instituto da consulta, as regras que o
disciplinaram e os efeitos que produz, legislacao essa a que,. no
nosso witender, se acha este Conselho vinculado nos	 seus

.prcmuci~vbps, como, de resto, vincula também as autoridades
administrativas, já que se acha contida em Decreto do Poder
Executivo, o de n2 70.235/72.

Preliminarmente, como dito, a consulta é formulada
ao Diretor-Adjunto do Departamento da Receita Federal, Orgao em
que entab se transformara .a antiga e atual Secretaria da Receita
Federal, consulta confirmada pela Cooperativa já referida.

Ja ai, a consulta em questab deixa de atender o
rito estabelecido no Decreto em questao ” eis que a autoridade
competente para julgar e decidir sobre a matéria, "em instancia
única", é o Coordenador do Sistema de Tributaçàb, entab e agora,
ex vi do expressamente disposto no art. 54, III, c, do .referido
Decreto, pois a • dita - Consulente é "entidade representativa de
categoria econdmica ou profissional, de áfabito nacional".

E a consulta em questa.° nao foi julgada pela
autoridade competente, nos termos dos dispositivos acima
citados.

Sem querer discutir o parecer do douto procurador,
no qual se baseia a resposta positiva, entendeu o ilustrado
parecerista de acolher a pretens'ão da Consulente, de se incluir
entre os contribuintes equiparados, mencionados no inciso I do
ar t. 10 do 1 IPI/82. Para tanto, invocou a ( .2Áf!, 12al. com as saídas
com suspensa.° do imposto estabelecidas no art. 36, inciso V e
XVII. Sabe-se que o inciso V se refere à "salda do vinho
O atural", nas condiçffes descritas, "diretamente do produtor para
as cantinas centrais" e o inciso XVII, "saídas para
industrializagab ou comércio, de um para outro estabelecimento,
d .j.5 ID22ma f¡rfm . , o que não é o caso das operacbes sob consulta.

Sabe-se mai% que a susp2wA2 afa j,mp2212 é matéria
sclb reserva legal (CTN, art.. 97.; inciso VI) e que, por força do

fi.
art. III, inciso I, do CTN, é de interpretaçao literal, nab

admitindo extensa.° ou analogia.
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Todavia, em que pese, data /€f j. 	 a fragilidade do
parecer em causa, quanto ao mérito, tem-se que a consulta em
quest.Wo,	 decididamente, no que respeita ao rito 	 adotado,
contraria o diploma que o rege, como visto.

Já ai, deixa de produzir o seu principal efeito,
que é o de proteger a Consulente de ação fiscal sobre a matéria.
consultada, como expresso no art. 52, 1. Mas não ê tudo.

Acontece, mesmo que adotado o rito processual
estabelecido na lei, trata-se, como visto, de consulta formulada
"por entidade representativa de categoria económica, de ámbito
nacional". Logo, por disposiOb expressa do art. 51 (-continuamos
A luz do Decreto n2 70.235), "os efeitos referidos no art. 48
(entre eles o de proteção contra procedimento fiscal) só alcançam
seus associados ou filiados depois de cientificado o Consulente
da decisNo". Os autos nã'ó nbs dNo conta da data da ciência da
soluOb da consulta, mas, tendo a decisWo em causa sido proferida
em 26.08.92 (dec. de fls. 83, por cópia), è evidente que a
ciência só pode ter sido posterior A referida data. Pois bem. O
auto de infra0o è de 11.08.92 (fls. 01). Anterior á ciência,
portanto.

Logo, imprestavel para proveito da Recorrente.

No mérito, propriamente dito.

Para efeitos de caracterizar a ocorrOncia do fato
gerador, pretende a ReLorténte classificar em dois tipos as
operaçbes realizadas;: as decorrentes das vendas realizadas
normalmente, que se referem ás notas emitidas em 14.01.92 e as
operaçbes decorrentes das saídas dos produtos através de ato
cooPerativo, como ê o decorrente da Nota Fiscal no 1.818, série

de 30.06.92 (na verdade, a nota foi emitida em 29,i06.92,
conforme documento de fls. 15).

• • Para'o primeiro caso (emitidas em 14.01.92), alega
que nessa data ainda nãO tinha conhecimento do Decreto no 420,
que fixou a aliquota em 18%. Portanto, alegaçab de
desconhecimento da lei, sobre o qual despiciendo seria uma
contestação, fato que remetemos para decisão recorrida, com a
qual concordamos inteiramente

j1	

.

Qu a n t o à o pe r aç ão d o c umen ta d a com a Noat Fi s c a l no

1818 série B-2, quer deslocar o fato gerador, não para a saída do
produto do seu estabelecimento para a Cooperativa, por não se ter

í
dado a titulo de venda, mas somente por c: t:: 	 da salda da

,	 Cooperativa para terceirc.
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A entrega do produto feita pela Recorrente à
Cooperativa constitui fato gerador do imposto (saida), ex-vi do
disposto no art. 29, inciso II, do regulamento do referido
tributo, aprovado pelo Decreto n2 87.981/S2.

Por força do art. 32, do mesmo regulamento (ç.lue.„.
aliás, tem COMO matriz legal e é reprodu0o literal do parágrafo
22 do ar t. 22 da Lei n2 4.5)2/64), "o imposto ê devido„
independentemente da finalidade do produto e do titulo ,juríd...j...E2
da operaço de que decorra o fato gerador.".

indiscutível, pois, a procedOncia da exigOncia.

Voto pelo If2T.o -provimento do recurso.

Sala das Sessbes, em 25 de agosto de 1994.

OSVALDO TANCREDO DE OLIVEI-A
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